
Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia 
Transportes e Comunicações da Bahia

REUNIÃO DA CÂMARA SUPERIOR DE JULGAMENTO DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

ATA Nº 16/2022

Aos 14 dias de Julho de 2022, reuniu-se a Câmara Superior de Julgamento de Recursos 

de Infração (CSJRI), com as presenças ANTONIO CARLOS RIBEIRO FAGUNDES (Secretário(a)

da CSJRI),  JOÃO MARCOS SANTANA SANTOS (Presidente da CSJRI),  SIMONE BRITO DE

ALMEIDA (Membro), ZELITA ANTONIA DO CARMO (Membro). ITEM 1 Verificado o quórum, o Sr. 

Presidente deu início à reunião com o julgamento dos seguintes processos: ITEM 2 Processo nº 1,

tombado sob o nº 0901.2018/004110, interessado, JOELIA DE SANTANA ALVES MATOS, relator,

JOÃO MARCOS SANTANA SANTOS, Auto(s) de Infração nº 76098. Da Admissibilidade - Voto

pelo  conhecimento.  Os  demais  membros  acompanharam  o  relator.   CONHECIDO  POR

UNANIMIDADE.  Das  Preliminares  -  Voto  pelo  não  acolhimento.  Os  demais  membros

acompanharam o relator.   NÃO ACOLHIDO POR UNANIMIDADE.  Do Mérito  -  Voto pelo  não

provimento.  Os  demais  membros  acompanharam o  relator.  RECURSO NÃO PROVIDO POR

UNANIMIDADE. ITEM 3 Processo nº 2, tombado sob o nº 0901.2018/005590, interessado, Vera

Macedo de Oliveira, relator, JOÃO MARCOS SANTANA SANTOS, Auto(s) de Infração nº 75753.

Da Admissibilidade - Voto pelo não conhecimento. Os demais membros acompanharam o relator.

RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE.  ITEM 4 Processo nº  3,  tombado sob o  nº

0901.2018/007070, interessado, VIATRAN - Viação Transbrasília LTDA, relator, JOÃO MARCOS

SANTANA  SANTOS,  Auto(s)  de  Infração  nº  75456.  Da  Admissibilidade  -  Voto  pelo  não

conhecimento. Os demais membros acompanharam o relator. RECURSO NÃO PROVIDO POR

UNANIMIDADE.  ITEM  5  Processo  nº  4,  tombado  sob  o  nº  0901.2018/008381,  interessado,

VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA,  relator,  JOÃO MARCOS SANTANA SANTOS,  Auto(s)  de

Infração  nº  78806.  Da  Admissibilidade  -  Voto  pelo  conhecimento.  Os  demais  membros

acompanharam  o  relator.   CONHECIDO  POR  UNANIMIDADE.  Do  Mérito  -  Voto  pelo  não



provimento.  Os  demais  membros  acompanharam o  relator.  RECURSO NÃO PROVIDO POR

UNANIMIDADE.  ITEM  6  Processo  nº  5,  tombado  sob  o  nº  0901.2018/009095,  interessado,

IDEALCAR  LOCAÇÃO  DE  VEÍCULOS  E  TRANSPORTES   LTDA,  relator,  JOÃO  MARCOS

SANTANA SANTOS, Auto(s) de Infração nº 78864. Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento.

Os demais membros acompanharam o relator.  CONHECIDO POR UNANIMIDADE. Do Mérito -

Voto  pelo  não  provimento.  Os  demais  membros  acompanharam  o  relator.  RECURSO  NÃO

PROVIDO POR UNANIMIDADE. ITEM 7 Processo nº 6, tombado sob o nº 0901.2018/009305,

interessado, TURIM TRANSPORTES, relator,  JOÃO MARCOS SANTANA SANTOS, Auto(s) de

Infração  nº  72209.  Da  Admissibilidade  -  Voto  pelo  conhecimento.  Os  demais  membros

acompanharam  o  relator.   CONHECIDO  POR UNANIMIDADE.  Das  Preliminares  -  Voto  pelo

acolhimento.  Os  demais  membros  acompanharam  o  relator.  RECURSO  PROVIDO  POR

UNANIMIDADE.  ITEM  8  Processo  nº  7,  tombado  sob  o  nº  0901.2018/011590,  interessado,

Geonedson Souza de Santana, relator, JOÃO MARCOS SANTANA SANTOS, Auto(s) de Infração

nº 79967. Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento. Os demais membros acompanharam o

relator.  CONHECIDO POR UNANIMIDADE. Das Preliminares - Voto pelo não acolhimento. Os

demais membros acompanharam o relator.  NÃO ACOLHIDO POR UNANIMIDADE. Do Mérito -

Voto pelo provimento. Os demais membros acompanharam o relator. RECURSO PROVIDO POR

UNANIMIDADE.  ITEM  9  Processo  nº  8,  tombado  sob  o  nº  0901.2018/018813,  interessado,

IDEALCAR  LOCAÇÃO  DE  VEÍCULOS  E  TRANSPORTES   LTDA,  relator,  JOÃO  MARCOS

SANTANA SANTOS, Auto(s) de Infração nº 73843. Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento.

Os demais membros acompanharam o relator.  CONHECIDO POR UNANIMIDADE. Do Mérito -

Voto  pelo  não  provimento.  Os  demais  membros  acompanharam  o  relator.  RECURSO  NÃO

PROVIDO POR UNANIMIDADE. ITEM 10 Processo nº 9, tombado sob o nº 0901.2018/020145,

interessado, NADSON PAULO C. DA SILVA, relator, JOÃO MARCOS SANTANA SANTOS, Auto(s)

de  Infração  nº  82285.  Da  Admissibilidade  -  Voto  pelo  conhecimento.  Os  demais  membros

acompanharam  o  relator.   CONHECIDO  POR UNANIMIDADE.  Das  Preliminares  -  Voto  pelo

acolhimento.  Os  demais  membros  acompanharam  o  relator.  RECURSO  PROVIDO  POR

UNANIMIDADE.  ITEM 11 Processo nº  10,  tombado sob o nº  0901.2018/020377,  interessado,

UNIVALE  TRANSPORTES  LTDA,  relator,  JOÃO  MARCOS  SANTANA SANTOS,  Auto(s)  de



Infração  nº  71641.  Da  Admissibilidade  -  Voto  pelo  conhecimento.  Os  demais  membros

acompanharam o relator.  CONHECIDO POR UNANIMIDADE. Das Preliminares - Voto pelo não

acolhimento.  Os  demais  membros  acompanharam  o  relator.   NÃO  ACOLHIDO  POR

UNANIMIDADE. Do Mérito - Voto pelo não provimento. Os demais membros acompanharam o

relator. RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE. ITEM 12 Processo nº 11, tombado sob

o nº 0901.2018/021054, interessado, VALE LOGICÍSTICA E TRANSPORTES DE CARGAS LTDA,

relator, JOÃO MARCOS SANTANA SANTOS, Auto(s) de Infração nº 82295. Da Admissibilidade -

Voto  pelo  conhecimento.  Os  demais  membros  acompanharam o  relator.   CONHECIDO POR

UNANIMIDADE. Do Mérito - Voto pelo não provimento. Os demais membros acompanharam o

relator. RECURSO PROVIDO POR UNANIMIDADE. ITEM 13 Processo nº 12, tombado sob o nº

0901.2019/002263,  interessado,  VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA,  relator,  JOÃO MARCOS

SANTANA SANTOS, Auto(s) de Infração nº 75329. Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento.

Os  demais  membros  acompanharam  o  relator.   CONHECIDO  POR  UNANIMIDADE.  Das

Preliminares - Voto pelo não acolhimento. Os demais membros acompanharam o relator.  NÃO

ACOLHIDO POR UNANIMIDADE. Do Mérito - Voto pelo não provimento. Os demais membros

acompanharam o relator. RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE. ITEM 14 Processo nº

13,  tombado  sob  o  nº  0901.2019/002409,  interessado,  VIAÇÃO  NOVO  HORIZONTE  LTDA,

relator, JOÃO MARCOS SANTANA SANTOS, Auto(s) de Infração nº 043140. Da Admissibilidade -

Voto  pelo  conhecimento.  Os  demais  membros  acompanharam o  relator.   CONHECIDO POR

UNANIMIDADE.  Das  Preliminares  -  Voto  pelo  não  acolhimento.  Os  demais  membros

acompanharam o relator.   NÃO ACOLHIDO POR UNANIMIDADE.  Do Mérito  -  Voto pelo  não

provimento.  Os  demais  membros  acompanharam o  relator.  RECURSO NÃO PROVIDO POR

UNANIMIDADE.  ITEM 15 Processo nº  14,  tombado sob o nº  0901.2019/005129,  interessado,

VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA,  relator,  JOÃO MARCOS SANTANA SANTOS,  Auto(s)  de

Infração  nº  060050.  Da  Admissibilidade  -  Voto  pelo  conhecimento.  Os  demais  membros

acompanharam o relator.  CONHECIDO POR UNANIMIDADE. Das Preliminares - Voto pelo não

acolhimento.  Os  demais  membros  acompanharam  o  relator.   NÃO  ACOLHIDO  POR

UNANIMIDADE. Do Mérito - Voto pelo não provimento. Os demais membros acompanharam o

relator. RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE. ITEM 16 Processo nº 15, tombado sob



o nº  0901.2019/006956,  interessado,  CAIQUE CARVALHO SANTOS,  relator,  JOÃO MARCOS

SANTANA SANTOS, Auto(s) de Infração nº 83281. Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento.

Os demais membros acompanharam o relator.  CONHECIDO POR UNANIMIDADE. Do Mérito -

Voto pelo provimento. Os demais membros acompanharam o relator. RECURSO PROVIDO POR

UNANIMIDADE.  ITEM 17 Processo nº  16,  tombado sob o nº  0901.2019/008541,  interessado,

VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA,  relator,  JOÃO MARCOS SANTANA SANTOS,  Auto(s)  de

Infração  nº  85058.  Da  Admissibilidade  -  Voto  pelo  conhecimento.  Os  demais  membros

acompanharam o relator.  CONHECIDO POR UNANIMIDADE. Das Preliminares - Voto pelo não

acolhimento.  Os  demais  membros  acompanharam  o  relator.   NÃO  ACOLHIDO  POR

UNANIMIDADE. Do Mérito - Voto pelo não provimento. Os demais membros acompanharam o

relator. RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE. ITEM 18 Processo nº 17, tombado sob

o  nº  0901.2019/008622,  interessado,  VIAÇÃO  NOVO  HORIZONTE  LTDA,  relator,  JOÃO

MARCOS SANTANA SANTOS,  Auto(s)  de  Infração nº  83526.  Da Admissibilidade  -  Voto  pelo

conhecimento.  Os  demais  membros  acompanharam  o  relator.   CONHECIDO  POR

UNANIMIDADE.  Das  Preliminares  -  Voto  pelo  não  acolhimento.  Os  demais  membros

acompanharam o relator.   NÃO ACOLHIDO POR UNANIMIDADE.  Do Mérito  -  Voto pelo  não

provimento.  Os  demais  membros  acompanharam o  relator.  RECURSO NÃO PROVIDO POR

UNANIMIDADE.  ITEM 19 Processo nº  18,  tombado sob o nº  0901.2019/008623,  interessado,

VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA,  relator,  JOÃO MARCOS SANTANA SANTOS,  Auto(s)  de

Infração  nº  83527.  Da  Admissibilidade  -  Voto  pelo  conhecimento.  Os  demais  membros

acompanharam o relator.  CONHECIDO POR UNANIMIDADE. Das Preliminares - Voto pelo não

acolhimento.  Os  demais  membros  acompanharam  o  relator.   NÃO  ACOLHIDO  POR

UNANIMIDADE. Do Mérito - Voto pelo não provimento. Os demais membros acompanharam o

relator. RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE. ITEM 20 Processo nº 19, tombado sob

o  nº  0901.2019/009985,  interessado,  AILTON  FRANÇA OLIVEIRA,  relator,  JOÃO  MARCOS

SANTANA SANTOS, Auto(s) de Infração nº 045225. Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento.

Os demais membros acompanharam o relator.  CONHECIDO POR UNANIMIDADE. Do Mérito -

Voto pelo provimento. Os demais membros acompanharam o relator. RECURSO PROVIDO POR

UNANIMIDADE.  ITEM 21 Processo nº  20,  tombado sob o nº  0901.2019/012817,  interessado,



VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA,  relator,  JOÃO MARCOS SANTANA SANTOS,  Auto(s)  de

Infração  nº  85080.  Da  Admissibilidade  -  Voto  pelo  conhecimento.  Os  demais  membros

acompanharam o relator.  CONHECIDO POR UNANIMIDADE. Das Preliminares - Voto pelo não

acolhimento.  Os  demais  membros  acompanharam  o  relator.   NÃO  ACOLHIDO  POR

UNANIMIDADE. Do Mérito - Voto pelo não provimento. Os demais membros acompanharam o

relator. RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE. ITEM 22 Processo nº 21, tombado sob

o nº 0901.2018/000853, interessado, VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, SIMONE BRITO

DE ALMEIDA, Auto(s) de Infração nº 045900. Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento. Os

demais membros acompanharam o relator.  CONHECIDO POR UNANIMIDADE. Das Preliminares

- Voto pelo não acolhimento. Os demais membros acompanharam o relator.  NÃO ACOLHIDO

POR UNANIMIDADE. Do Mérito - Voto pelo não provimento. Os demais membros acompanharam

o relator. RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE. ITEM 23 Processo nº 22, tombado

sob o nº 0901.2018/001613, interessado, VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, SIMONE

BRITO DE ALMEIDA, Auto(s) de Infração nº 73937. Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento.

Os  demais  membros  acompanharam  o  relator.   CONHECIDO  POR  UNANIMIDADE.  Das

Preliminares - Voto pelo não acolhimento. Os demais membros acompanharam o relator.  NÃO

ACOLHIDO POR UNANIMIDADE. Do Mérito - Voto pelo não provimento. Os demais membros

acompanharam o relator. RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE. ITEM 24 Processo nº

23,  tombado  sob  o  nº  0901.2018/001676,  interessado,  VIAÇÃO  NOVO  HORIZONTE  LTDA,

relator, SIMONE BRITO DE ALMEIDA, Auto(s) de Infração nº 76201. Da Admissibilidade - Voto

pelo  conhecimento.  Os  demais  membros  acompanharam  o  relator.   CONHECIDO  POR

UNANIMIDADE.  Das  Preliminares  -  Voto  pelo  não  acolhimento.  Os  demais  membros

acompanharam o relator.   NÃO ACOLHIDO POR UNANIMIDADE.  Do Mérito  -  Voto pelo  não

provimento.  Os  demais  membros  acompanharam o  relator.  RECURSO NÃO PROVIDO POR

UNANIMIDADE.  ITEM 25 Processo nº  24,  tombado sob o nº  0901.2018/002406,  interessado,

VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, SIMONE BRITO DE ALMEIDA, Auto(s) de Infração nº

75954.  Da  Admissibilidade -  Voto  pelo  conhecimento.  Os demais  membros  acompanharam o

relator.  CONHECIDO POR UNANIMIDADE. Das Preliminares - Voto pelo não acolhimento. Os

demais membros acompanharam o relator.  NÃO ACOLHIDO POR UNANIMIDADE. Do Mérito -



Voto  pelo  não  provimento.  Os  demais  membros  acompanharam  o  relator.  RECURSO  NÃO

PROVIDO POR UNANIMIDADE. ITEM 26 Processo nº 25, tombado sob o nº 0901.2018/003491,

interessado, VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, SIMONE BRITO DE ALMEIDA, Auto(s)

de  Infração  nº  73882.  Da  Admissibilidade  -  Voto  pelo  conhecimento.  Os  demais  membros

acompanharam  o  relator.   CONHECIDO  POR UNANIMIDADE.  Das  Preliminares  -  Voto  pelo

acolhimento.  Os  demais  membros  acompanharam  o  relator.  RECURSO  PROVIDO  POR

UNANIMIDADE.  ITEM 27 Processo nº  26,  tombado sob o nº  0901.2018/004583,  interessado,

VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, SIMONE BRITO DE ALMEIDA, Auto(s) de Infração nº

73885.  Da  Admissibilidade -  Voto  pelo  conhecimento.  Os demais  membros  acompanharam o

relator.  CONHECIDO POR UNANIMIDADE. Das Preliminares - Voto pelo acolhimento. Os demais

membros  acompanharam  o  relator.  RECURSO  PROVIDO  POR  UNANIMIDADE.  ITEM  28

Processo nº 27, tombado sob o nº 0901.2018/007144, interessado, VIAÇÃO NOVO HORIZONTE

LTDA, relator, SIMONE BRITO DE ALMEIDA, Auto(s) de Infração nº 66323. Da Admissibilidade -

Voto  pelo  conhecimento.  Os  demais  membros  acompanharam o  relator.   CONHECIDO POR

UNANIMIDADE.  Das  Preliminares  -  Voto  pelo  não  acolhimento.  Os  demais  membros

acompanharam o relator.   NÃO ACOLHIDO POR UNANIMIDADE.  Do Mérito  -  Voto pelo  não

provimento.  Os  demais  membros  acompanharam o  relator.  RECURSO NÃO PROVIDO POR

UNANIMIDADE.  ITEM 29 Processo nº  28,  tombado sob o nº  0901.2018/007803,  interessado,

VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, relator, SIMONE BRITO DE ALMEIDA, Auto(s) de Infração nº

78353.  Da  Admissibilidade -  Voto  pelo  conhecimento.  Os demais  membros  acompanharam o

relator.  CONHECIDO POR UNANIMIDADE. Das Preliminares - Voto pelo acolhimento. Os demais

membros  acompanharam  o  relator.  RECURSO  PROVIDO  POR  UNANIMIDADE.  ITEM  30

Registra-se que no julgamento do processo 0901.2018/021054, auto nº 82295, houve erro no

registro dos votos, que foram marcados pelo não provimento do recurso, quando o correto é que

os julgadores, unanimemente, votaram pelo provimento. Registra-se, também, que as penalidades

de  multa  e  de  apreensão  do  veículo,  referentes  aos  processos  nº  0901.2019/009985,  auto

045225, interessado Ailton França Oliveira, e 0901.2019/006956, auto 83281, interessado Caique

de Carvalho Santos, foram convertidas em Advertência por Escrito.  ITEM 31 O Sr. Presidente 

agradeceu a presença de todos, determinando que fosse lavrada a presente ata, que depois de 



lida e achada conforme, foi assinada pelos participantes presentes e por mim que secretariei a 

reunião.

JOÃO MARCOS SANTANA SANTOS
Presidente

ANTONIO CARLOS RIBEIRO FAGUNDES
Secretário

SIMONE BRITO DE ALMEIDA
MEMBRO

ZELITA ANTONIA DO CARMO
MEMBRO


